
4 
 

 

 
ANO XIII – Nº 3420 – EXTREMOZ/RN, TERÇA - FEIRA, 01 DE ABRIL DE 2025 

Rua Capitão José da Penha, s/n. Centro. Extremoz-RN. CEP: 59575-000.www.extremoz.rn.gov.br. CNPJ: 08.204.497/000171 
e-mail:diariodeextremoz@gmail.com  

PORTARIA Nº 436/2025 - GP  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II do Texto Magno Brasileiro. 
CONSIDERANDO o que dispõe no inciso II, 
do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 935, de 
06 de fevereiro de 2018, em que dispõe sobre 
a estrutura administrativa, organizacional e 
funcional da Prefeitura Municipal de 
Extremoz/RN. 
CONSIDERANDO a portaria 001/2025 – GP, 
que estabelece procedimentos para 
nomeação dos Cargos Comissionados. 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade 
de manter as atividades da Administração 
Pública Municipal. 
RESOLVE:  
Art. 1º Exonerar o(a) senhor (a) LUIS FELIPE 
WAHON FERREIRA, inscrito no CPF sob o 
nº 107.***.***-67 do cargo comissionado de 
ASSESSORA ESPECIAL, sob o símbolo CC-
2, lotado no(a) na Secretaria municipal de 
Planejamento, Administração, Finanças e 
Informação, nomeado através da Portaria nº 
034/2025, publicada no Diário Oficial do 
Município de Extremoz nº 3355, em 
08.01.2025. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, e revogada as disposições 
em contrário.  
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, em 01 
de Abril de 2025. 
 
Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 
 
PORTARIA Nº 437/2025 - GP  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II do Texto Magno Brasileiro. 
CONSIDERANDO o que dispõe no inciso II, 
do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 935, de 
06 de fevereiro de 2018, em que dispõe sobre 
a estrutura administrativa, organizacional e 
funcional da Prefeitura Municipal de 
Extremoz/RN. 
CONSIDERANDO a portaria 001/2025 – GP, 
que estabelece procedimentos para 
nomeação dos Cargos Comissionados. 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade 
de manter as atividades da Administração 
Pública Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º Nomear o(a) senhor (a) LUIS FELIPE 
WAHON FERREIRA, inscrito no CPF sob o 
nº 107.***.***-67, para exercer o cargo 
comissionado de SECRETARIO ADJUNTO, 
sob o símbolo S2, lotado no(a) Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração, 
Finanças e informações. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, e revogada as disposições 
em contrário.  
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, em 01 
de Abril de 2025. 
 
Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 
 
PORTARIA Nº 438/2025 - GP  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 
37, II do Texto Magno Brasileiro. 
CONSIDERANDO o que dispõe no inciso II, 
do art. 10 da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 935, de 
06 de fevereiro de 2018, em que dispõe sobre 
a estrutura administrativa, organizacional e 
funcional da Prefeitura Municipal de 
Extremoz/RN. 
CONSIDERANDO a portaria 001/2025 – GP, 
que estabelece procedimentos para 
nomeação dos Cargos Comissionados. 
CONSIDERANDO finalmente a necessidade 
de manter as atividades da Administração 
Pública Municipal. 
RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear (o)a senhor(a) MARIO 
KEVEN LIMA DE SOUZA, inscrita no CPF 
sob o nº 063.***.***-77, para exercer o cargo 
comissionado de CHEFE DO SETOR DE 
LIMPEZA PÚBLICA, sob o símbolo CC-4, 
lotado(a) na pasta de Gerência de Serviços 
Urbanos da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete da Prefeita de Extremoz/RN, em 01 
de Abril de 2025. 
 
Jussara Sales de Souza 
Prefeita Municipal 
 
PORTARIA Nº 439/2025 - GP  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 


